
Poder Judiciário

 
PORTARIA N. 105, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

 
Prorroga o encerramento das atividades do
Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar
diagnósticos e propostas destinados ao
tratamento de conflitos previdenciários e de
execução fiscal e medidas para evitar sua
judicialização.

 
 
O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições

constitucionais e regimentais, 
 
 

  RESOLVE:
 
 

  Art. 1º Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 19
de dezembro de 2022, o prazo de encerramento das atividades do Grupo de Trabalho,
instituído por meio da Portaria nº 95/2022, para a realização de diagnósticos e
propostas destinados ao tratamento de conflitos previdenciários e de execução fiscal e
medidas para evitar sua judicialização.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Corregedor Nacional de Justiça
 

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS FELIPE SALOMÃO, MINISTRO
CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, em 17/12/2022, às 09:15, conforme art.
1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1464107 e o código CRC D6F3420C.
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